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CONTRATO No 064/2017 

Termo de contrato de prestacao de serviços por tempo 
determinado, sern vinculo empregatIcio, que celebram o 
MunicIpio de Redencao do Gurgueia - P1 e a Sra. ANGRA 
MATOS DIAS. 

0 MUNICIPLO DE REDENcA0 DO GURGUEIA - Pt, ente de direito püblico interno, 

corn sede a Rua do Ferreiro s/n - Bairro Planaltina, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.554.380/0001-

92, neste ato denominado CONTRATANTE e representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Sr. 

ANGELO JOSÉ SENA SANTOS, brasileiro, piauiense, portador do CPF no 838.359.203-59, RG 

n°. 1.817.834 SSP-P1, residente e domiciliado na Avenida Alvaro Mendes, s/n, centro, na cidade de 

Redençao do Gurguéia - PT, por intermédio da Secretaria Municipal de Educacäo CNPJ: 

06.074.075/0001-01, corn sede a Rua do Ferreiro s/n - Bairro Planaltina, neste ato representada pela 

Secretária Municipal de Educaçâo, Sra. DELAICE FONSECA GUERRA FERNANDES, 

brasileira, casada, portadora do CPF: 382.786.421-68, residente e domiciliada na Rua Sâo José, s/n, 

Centro de Redencâo do Gurguéia, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de 

outro lado a Senhora: ANGRA MATOS DIAS, brasileira, inscrita no CPF sob n°: 026.966.193-01 

e do RG n°: 2.475.728 SSP/PI, residente e domiciliada na Rua Paraguai, 242, Bairro Urbano, 

RedencAo do Gurguéia - P1, neste ato denominada CONTRATADA, resolvern acordar entre Si 0 

presente contrato de prestação de serviços por tempo determinado sem vinculo empregatIcio, 

regendo-se pela Norma Legal vigente e pela seguinte cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETIVO DO CONTRATO 

0 presente contrato tern por objeto a contrataçäo da Senhora: ANGRA MATOS DIAS para prestar 

servicos, por tempo determinado, sem vInculo ernpregatIcio, corno Professora Substituta de ENSINO 

FUNDAMENTAL, corn carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a ser lotada no Centro de Educaçao 

Infantil Tia Judite, deste MunicIpio. 

CLAUSULA SEGUNDA 

DA ExEcucAo: 

A CONTRATADA executará serviços como Professora Substituta, corn carga horária de 20 (vinte) 

horas sernanais, para atendimento ao Ensino Fundamental, junto a Secretaria Municipal de Educação. 
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CLAUSULA TERCEIRA 

DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 

Executar os serviços rigorosamente de acordo corn os termos deste Contrato e docurnentos que 

venham a ele integrar e conforme a Legislacao Pertinente. 

CLAUSULA QUARTA 

DAS OBRIGAcOES DO CONTRATANTE: 

0 CONTRATANTE fornecerá todas as inforrnaçOes, materials e orientaçOes necessárias para a 

execução dos serviços pela CONTRATADA. 

CLAUSULA QUINTA 

DO VALOR: 

0 CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 0 VALOR Mensal de R$: 937,00 (Novecentos e 

trinta e sete reals), mediante depósito na Conta Caixa Fácil no 00004155-2, Agência 2780, Op.  023, 

Caixa Econômica Federal, fornecida pela Contratada. 

§ 10 - Poderá ser acrescido no valor mensal do Contratado, ajuda de Transportes e beneficio da 

Seguridade Social (INSS), conforme caso; 

§ 20  - 0 pagamento do serviço efetivarnente prestado deverá ocorrer mensalmente e ate o dia 10 do 

més subsequente a prestacão dos servicos. 

CLAUSULA SEXTA 

DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

Os serviços decorrentes deste Contrato serão custeados corn recursos do FME/FUNDEB, no caso 

destes recursos serern insuficientes poderá ser custeado corn recursos próprios. 

CLAUSULA SETIMA 

DA VIGENCIA: 

0 presente contrato terá vigéncia corn inicio na data da sua assinatura e término em 30/06/2017. 

CLAUSULA OITAVA 

DA RECISAO: 

O presente contrato extinguir-se a: 
I - Pelo Obito da contratada; 

II - Pelo término do prazo contratual; 

III - Pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

IV - Quando da nomeacão de aprovados em concurso püblico/teste seletivo para o cargo que ocupa; 
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V - Por iniciativa do CONTRATANTE, verificada a ineficiência da CONTRATADA ou a 

conveniência administrativa; 

VI - Por iniciativa da CONTRATADA, cornunicada corn antecedência minima de trinta dias. 

CLAUSULANONA 

DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Redençâo do Gurgueia - P1, para dirimir quaisquer dCividas 

resultantes do Presente Contrato. 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor 

juntamente com as testernunhas. 

Redençao do Gurguéia - P1, 06 de marco de 2017. 

CONTRATANTE: 

z;J7 
Angdo os Sena Santos 

P efeito Municipal 

J;rrk 	LIw 
Agra Matos Dias 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 
CPFn:3S.32. t4. L 
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Secretária Municipal de Educacäo 
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15c26 i I9,6 40 Etetrobras 
DisUibuiç8o Piauf 	 NOMER0 	f 

C0MPAHIA ENE1GT1CA 00 PAU1 
Av. MasanbAo 759-Cento/SjI Torsna- P4 	 pi 	000531116 
C06.840.748,000189 	',aa1 ¶9301.383-5 

,-$1aB-1 
Reql~ d ,v' 	 dapc4aSEFAZ06f98 	pels  n 10.438 d.26 d. aW  2002. 

_$1IThzjt 

FEVEREIRO/2017 	20/02/2.017 	112 	74 1 12 
ANTONIO DIAS DA SILVA 
R. PARAGUAI Z42 S/C 6-URBANO 

1111 	- - 	 27& 905. 

IL 
kitetcr. 	 24938 	 A:. 	 13/02/2017 

Cone4u.Up4Icaçao: 	 24826 	 16/01/2017 

constoMedido: 	 1,000 	 Erns4 	16/03/2017 
ConsumoFatumdo: 112 	 JA 	 13/02/2017 

D4ou:v 13/0212017 

Ubsc 	UçapM 	N,1mioM.dor 	P0t, 	C-C 

MWW 
MWano commc 

	1.1 . 1.1 	531 

CONSUMO 	112 A R$ 0,562110 = 	62,95 
JAN/17 	25 	CONTR. ILUt.IINACAO PUB. (COSIP) 	 9,4.0 

PAGA.1ENTO DIFERENCA F 01/17-00 	 1,77 
NOV/16 	30 
OUT/16 	30 
SET/16 	0 
AGO/16 	91 
JUL/16 	94 
JUN/16 	88 
P441/16 110 
ABR/16 	67 

TLFCSEi ThEuTS: 
QA II? - 6,4421 

............. ........ 

A COBRANCA DO SERVICO DE TERCEIRO INCLUIDA EM SUA FATURA PODE SER 
CANC. A QUALQUER TEMPO,EM NOSSOS CANAlS DE ATENDIMENTO. 
Parberls 1  Ate o dic 01/02/2017, no constotornos Foturos ver,cQ! 
nesso Ur'.idcicie Consi.snidor. 

HE$EWAO0AO. 

-Th 
9nergia 	 17,98 	 1 Aq081Cb4S: 	 62,95 

22,04 	 Valor doC.'43. 	 20,00% 
EflC8OL 	 2,65 	 Valor IcP4$ 	 12,59 
Tfb*M 	 6,85 	 VaIocdoCOFIH$ 	 0,15 

4I,u,.I,8&t 

K*I 	UkReStUR 811Ua. 	 '1e'# 	Mete 

.8,85 17,70 35,40 4,41 8,23 16,47 4,82 

0,00 
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• 2,415 .72k 

AA MAIOS 

A1T4IO I)IAZ DA SiLVA 

MARIA AAA MATOS DAS 

REEiENçAO DO GURGUEIA. Pt 	 05/01/83 
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